COMISSAO DE SEGURANGA PUBLICA
E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI N° 4.365, DE
2024

Prevé a pessoa idosa o direito a uma sala
reservada para atendimento e exames,
inclusive de corpo de delito, preferencialmente
em Institutos Médicos Legais ou Orgaos
congéneres, na hipétese de ter sofrido
violéncia de qualquer tipo, e da outras
providéncias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei prevé a pessoa idosa o direito a uma sala
reservada para atendimento e exames, inclusive de corpo de delito,
preferencialmente em Institutos Médicos Legais ou 6rgdos congéneres, na

hipétese de ter sofrido violéncia de qualquer tipo, e da outras providéncias.

Art. 2° E direito da pessoa idosa o0 acesso a uma sala reservada
para atendimento e exames, inclusive de corpo de delito, preferencialmente em
Institutos Médicos Legais ou 6rgdos congéneres, na hipdtese de ter sofrido

violéncia de qualquer tipo.

Art. 3° O disposto nesta Lei assenta-se no principio da dignidade
da pessoa humana e complementa os direitos a intimidade, a imagem e a

segurancga de pessoa idosa vitima de violéncia.

Art. 4° O direito descrito no art. 2° desta Lei sera materializado e
garantido na forma de lei estadual ou distrital, observados, preferencialmente, os

seguintes requisitos:

| — implantagdo de pelo menos uma sala reservada por Instituto

Médico Legal ou érgédo congénere;
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compreendida e protegida, livre de constrangimentos, minimizado o risco de

revitimizagao.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Sala das Comissdes, em 08 de julho de 2025.

Deputado Delegado Paulo Bilynskyj
Presidente
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